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GERAL. APLICACAO OBRIGATORIA. ANALISE DE MERITO.
ANULACAO DA DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA.

A inconstitucionalidade do art. 3°, §1° da Lei n°® 9.718/98, que alargou o
conceito de faturamento para a base de calculo do PIS e COFINS, foi
reconhecida pelo STF no julgamento dos RE n° 585.235, na sistematica da
repercussdo geral (leading cases - RE n.° 357.9509/ RS, 390.8405/ MG,
358.2739/ RS e 346.0846/ PR) e deve ser aplicada, de forma que as receitas
ndo operacionais da Contribuinte ndo integram a base de calculo da
contribuicao, pois nao sdo receitas € ndo integram o conceito legal, aplicavel
e vigente de faturamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario para: a) excluir da base de calculo das Contribuigdes
para PIS/Cofins (i) as receitas estranhas ao conceito de faturamento, acatando-se a informacao
da diligéncia fiscal, e (ii) as receitas relativas as contas "7193000602", "7193000606", e
"7193000603"; e b) incluir na base de calculo das referidas Contribui¢cdes as receitas
decorrentes de taxa de administragdo, inscricdo e manutencdo ainda que contabilizadas na
conta 7399900705.

(assinatura digital)
Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente em Exercicio.

(assinatura digital)
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 Período de apuração: 15/08/2000 a 20/10/2008
 INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 3.º, §1.º DA LEI 9.718/98. MATÉRIA RECONHECIDA NO RE 357.0509 EM REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA. ANÁLISE DE MÉRITO. ANULAÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.
 A inconstitucionalidade do art. 3º, §1º da Lei nº 9.718/98, que alargou o conceito de faturamento para a base de cálculo do PIS e COFINS, foi reconhecida pelo STF no julgamento dos RE nº 585.235, na sistemática da repercussão geral (leading cases - RE n.º 357.9509/ RS, 390.8405/ MG, 358.2739/ RS e 346.0846/ PR) e deve ser aplicada, de forma que as receitas não operacionais da Contribuinte não integram a base de cálculo da contribuição, pois não são receitas e não integram o conceito legal, aplicável e vigente de faturamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para: a) excluir da base de cálculo das Contribuições para PIS/Cofins (i) as receitas estranhas ao conceito de faturamento, acatando-se a informação da diligência fiscal, e (ii) as receitas relativas às contas "7193000602", "7193000606", e "7193000603"; e b) incluir na base de cálculo das referidas Contribuições as receitas decorrentes de taxa de administração, inscrição e manutenção ainda que contabilizadas na conta 7399900705.
 (assinatura digital)
 Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente em Exercício. 
 (assinatura digital)
 Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Giovani Vieira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Tatiana Josefovicz Belisário, Laércio Cruz Uliana Junior e Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente em Exercício). Ausente o conselheiro Charles Mayer de Castro Souza., substituído pelo conselheiro Marcos Roberto da Silva.
 
  O presente processo administrativo fiscal trata de Recurso Voluntário de fls. 805, apresentado em face da decisão proferida pela DRJ/SP de fls. 752, que julgou a Manifestação de Inconformidade improcedente e não reconheceu o direito creditório do contribuinte, nos moldes do Despacho Decisório de fls. 384. 
Por bem retratar os fatos constatados nos autos, transcrevo o relatório da decisão de primeira instância administrativa, in verbis:
"UNIBANCO - RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A. (contribuinte - requerente), com fulcro no art. 15 do Decreto nº 70.235 de 1972 (PAF), apresenta manifestação de inconformidade ao despacho que indeferiu o pleito consubstanciado nos processos abaixo relacionados:

Tais processos estão sendo juntados por �apensação�, considerando principal o de nº 10850.721154/2011-42, visando otimizar os procedimentos processuais e lavratura de atos relativos a todos eles, haja vista tratar-se do mesmo contribuinte e mesma materia em litigio.
Tratam-se pedidos de reconhecimento de direito creditório, formalizados mediante �Pedidos de Ressarcimento ou Restituição Eletrônicos � Declaração de Compensação� � PERDCOMP juntados aos autos dos aludidos processos.
Em todos os pedidos a contribuinte registra que se trata de recolhimento indevido ou a maior, a exemplo da PERDCOMP de fls. 103 e seguintes do �processo principal� transmitida em 28/11/2008 que se refere ao recolhimento relativo ao período de apuração de dezembro/2004.
Consoante despachos decisórios da DRF de Origem, a exemplo de fls. 429 a 435 do �processo principal�, proferido em 16/06/2011, todos os pleitos foram indeferidos em face da apuração da inexistência do crédito, ou seja, os pagamentos que se alega foram realizados a maior já se encontravam alocados a débitos declarados e confessados pelo próprio contribuinte.
A autoridade tributária destaca que a luz do CTN, o contribuinte pode pleitear a restituição de quantias pagas de forma indevida ou a maior, no prazo de 5 anos do recolhimento, desde que faça prova do crédito pretendido. Ocorre que, aplicando-se os preceitos e disposições da Instrução Normativa SRF nº 600/2005 e alterações posteriores, que disciplinaram a aplicação das normas legais sobre a matéria, tratadas na Lei 9.430/1996 e alterações, nenhum direito creditório restou apurado.
Cientificada, a contribuinte apresentou manifestações de inconformidade, fls. 440 e seguintes do processo principal alegando que:
- apresentou diversos pedidos administrativos de restituição de recolhimentos a maior do PIS/Cofins;
- porém, a despeito da evidente inconstitucionalidade do art. 3° do parágrafo único da Lei 9.718, que sequer chegou a ser abordada no despacho decisório, os pedidos foram indeferidos sob o fundamento de inexistência do credito;
- ao proceder dessa forma a autoridade tributária deixou de cumprir o art.
65 da Instrução Normativa 900/2008 que determina a realização de diligências para verificar a exatidão das informações prestadas, logo, deixou de aprofundar na investigação dos fatos;
- no caso, a autoridade sequer tomou conhecimento das razões que justificam a restituição;
- é definitiva a decisão do Supremo Tribunal Federal que afastou a aplicação do art. 3° do parágrafo único da Lei n° 9.718/1998, portanto cumpre escoimar o alargamento da base de calculo do PIS/Cofins para alcançar outras receitas que as oriundas das vendas de mercadorias e prestação de serviços;
Ao final requer seja reconhecido o direito creditório pleiteado nos aludidos processos anexando memória de cálculo dos valores que entende fazer jus.
É o relatório."
A 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Ribeirão Preto proferiu seu Acórdão com a seguinte Ementa:
"ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2011 
RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITÓRIO. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE CRÉDITO.
A restituição, tal qual a compensação, pressupõe a existência de crédito do devedor para com o credor. No momento em que o sujeito passivo não retificou a DCTF, DIPJ, DACON e a própria escrita contábil, não fez com que se materializasse o valor que alega ter recolhido a maior, cujo montante pretende seja reconhecido.
DCTF. INSTRUMENTO HÁBIL À CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RETIFICAÇÃO. PRAZO QUINQUENAL.
O débito confessado por meio de DCTF só pode ser alterado mediante retificação desta, que deve ocorrer no prazo de cinco anos. A DCTF entregue pelo sujeito passivo constitui instrumento por meio do qual o contribuinte informa o valor do crédito tributário apurado em favor do Fisco. Havendo erro na apuração a parte interessada tem prazo de cinco anos para retificá-la. O prazo quinquenal de que trata o artigo 149, parágrafo único, do CTN, é aplicável tanto ao Fisco quanto ao contribuinte. Decorrido o prazo de cinco anos não é permitido ao sujeito passivo retificar a DCTF para alterar o valor apurado no passado, objetivando diminuir o imposto a pagar e fazer aflorar créditos a serem utilizados por meio de restituição ou compensação.
Manifestação de Inconformidade Improcedente. 
Direito Creditório Não Reconhecido."
Os autos foram distribuídos e pautados nos moldes do regimento interno deste Conselho.
Ao analisar a presente lide administrativa fiscal, esta Turma decidiu converter o julgamento em diligência para que a autoridade de origem considerasse a inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo.
A diligência foi atendida, conforme pode ser verificado nas fls. 890 (informação fiscal) e fls. 912 (manifestação do contribuinte à informação fiscal).
Em resumo, após a diligência, a fiscalização considerou as receitas financeiras e concordou com sua exclusão da base de cálculo da contribuições e reconheceu parcialmente o crédito solicitado.
O contribuinte se manifestou sobre as linhas contábeis que não foram reconhecidas pela fiscalização: ressarcimento de despesas legais judiciais, multas, recuperação de despesas e outros resultados financeiros.
Relatório proferido.
 Conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator.
Conforme o Direito Tributário, a legislação, os fatos, as provas, documentos e petições apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercício dos trabalhos e atribuições profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de condução e Regimento Interno, apresenta-se este voto.
Por conter matéria preventa desta 3.º Seção de julgamento deste Conselho e presentes os requisitos de admissibilidade, o tempestivo Recurso Voluntário deve ser conhecido.
Em fls. 890, a fiscalização reconheceu a maioria do crédito solicitado pelo contribuinte, conforme trecho reproduzido a seguir:
"19. Refazendo a apuração do PIS do período em análise, com base nos demonstrativos e registros contábeis que constam dos autos, incluindo na base de cálculo todas as receitas operacionais e excluindo as receitas financeiras, estranhas ao conceito de faturamento, temos a apuração do PIS (8109) conforme demonstrativo de fls. 882 a 889.
20. Comparando os PIS apurados na diligência com os valores dos DARFs apontados nas DCOMPS, e tendo em vista que o reconhecimento do crédito se limita ao valor pedido pelo contribuinte, concluo pelo RECONHECIMENTO do direito creditório conforme demonstrativo que segue:





Considerando que foi declarada a inconstitucionalidade da base de cálculo do §1, do Art. 3.º, da Lei 9.718/98, que alargou a base de cálculo das contribuições, conforme julgamentos dos Recursos Extraordinários STF 346.084 (DJ 01/09/2006 Rel p/ acórdão Min. Marco Aurélio), 357.950, 358.273 e 390.840 (todos DJ 15.08.06 Rel. Min. Marco Aurélio), o conceito de receita bruta não tem mais valia., foi superado e, conforme Art. 62 do Regimento interno deste Conselho, o reconhecimento (e não decretação) de sua inconstitucionalidade é obrigatório neste Conselho. 
Portanto, receitas financeiras realmente não configuram faturamento e todos os pagamentos indevidos sobre tais receitas devem ser reconhecidos como tais.
A presente lide, contudo, permaneceu sobre algumas linhas contábeis, conforme trecho da Informação Fiscal de fls. 890:
"15. As recuperações de despesas e de custos constituem receitas operacionais, conforme determina o inciso III do art. 44 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, base legal do inciso II do art. 392 do Decreto nº 3.000 , de 26 de março de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999) a seguir transcrito, e como tal, inserem-se no campo de incidência do PIS e da COFINS:
�Art. 44. Integram a receita bruta operacional:
I - o produto da venda dos bens e serviços nas transações ou operações de conta própria;
II - o resultado auferido nas operações de conta alheia;
III - as recuperações ou devoluções de custos, deduções ou provisões;� (grifou-se)
16. Ademais, as exclusões possíveis da base de cálculo do PIS e da COFINS, são somente as expressas no § 2º do art. 3º da Lei 9718/98, quais sejam: as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido, os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição e as receitas decorrentes da venda de bens do ativo permanente.
17. Como as receitas originadas de pagamentos dos consorciados previstos em contrato e das recuperações de despesas não constituem receitas financeiras, tampouco foram contempladas como passíveis de exclusão/dedução das bases de cálculo do PIS e da COFINS, é incabível falar em recolhimento indevido das contribuições sob tais rubricas.
Conclusão.
18. Por conseguinte, devem ser incluídas na base de cálculo da Cofins do contribuinte as receitas operacionais registras nas seguintes contas do plano de contas do contribuinte no periodo em análise:
7173500501 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 7173500502 TAXA DE INSCRIÇÃO 7173500502 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - LEI 10.833 7173500505 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - LEI 10.833 7193000601 RESSARCIMENTO DESP LEGAIS JUDICIAIS 7193000602 RESSARCIMENTO DESP LEGAIS JUDICIAIS 7193000602 RECUPERAÇÃO DE MULTAS 7193000603 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS 7193000605 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS 7193000606 RECUPERAÇÃO DE MULTAS 7199000905 OUTROS RESULTADOS FINANCEIROS"
Em Manifestação à Informação Fiscal o contribuinte alegou que as linhas contábeis, objeto de resolução (ressarcimento de despesas legais judiciais, multas, recuperação de despesas e outros resultados financeiros), não integram o conceito de faturamento.
O contribuinte juntou documentos e registros contábeis de fls 842 a 881 (memória de cálculo, balancete, contrato de consórcios e apuração), o que é suficiente para concluir que não são receitas operacionais.
Como já mencionado, a inconstitucionalidade do art. 3º, §1º da Lei nº 9.718/98, que alargou a base de cálculo do PIS e COFINS, foi reconhecida pelo STF no julgamento dos RE nº 585.235, na sistemática da repercussão geral (leading cases - RE n.º 357.9509/ RS, 390.8405/ MG, 358.2739/ RS e 346.0846/ PR) e deve ser aplicada, de forma que as receitas não operacionais da Contribuinte não integram a base de cálculo da contribuição, pois não são receitas e não integram o conceito legal, aplicável e vigente de faturamento.
Como registrado nos leading cases, "faturamento corresponde à receita das vendas de mercadorias, de serviços ou de mercadoria e serviços".
Faturamento tem conceito definido pelo STF e, no caso em concreto, "receitas" não operacionais não são receitas ligadas ao faturamento advindo da prestação de serviços ou venda de bens, conforme definido no STF.
Desse modo, o recurso merece provimento parcial, nos moldes da informação fiscal de fls. 890, assim como merece provimento nas demais linhas contábeis, exceto as seguintes:
"7173500501 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 7173500502 TAXA DE INSCRIÇÃO 7173500502 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - LEI 10.8337173500505 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - LEI 10.833."
Em observação ao princípio da verdade material, que tem aplicação no processo administrativo fiscal, é igualmente importante observar que estas taxas de administração e inscrição devem ser cobradas inclusive se estiverem incluídas dentro da conta 7399900705 - �outras resultados financeiros�.
Tais taxas representam receitas operacionais e, além disto, não foram suficientemente rebatidas pelo contribuinte em suas argumentações.
Diante do exposto, vota-se para que seja DADO PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Voluntário para:
a) excluir da base de cálculo das Contribuições para PIS/Cofins (i) as receitas estranhas ao conceito de faturamento, acatando-se a informação da diligência fiscal, e (ii) as receitas relativas às contas "7193000602", "7193000606", e "7193000603"; 
b) incluir na base de cálculo das referidas Contribuições as receitas decorrentes de taxa de administração, inscrição e manutenção ainda que contabilizadas na conta 7399900705.
Voto proferido.
(assinatura digital)
Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.
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Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Giovani
Vieira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi
de Oliveira Lima, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Tatiana Josefovicz Belisario,
Laércio Cruz Uliana Junior e Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente em Exercicio).
Ausente o conselheiro Charles Mayer de Castro Souza., substituido pelo conselheiro Marcos
Roberto da Silva.

Relatorio

O presente processo administrativo fiscal trata de Recurso Voluntario de fls.
805, apresentado em face da decisdao proferida pela DRJ/SP de fls. 752, que julgou a
Manifestagdo de Inconformidade improcedente e nido reconheceu o direito creditorio do
contribuinte, nos moldes do Despacho Decisoério de fls. 384.

Por bem retratar os fatos constatados nos autos, transcrevo o relatorio da
decisdo de primeira instancia administrativa, in verbis:

"UNIBANCO - RODOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.A. (contribuinte - requerente), com fulcro no
art. 15 do Decreto n° 70.235 de 1972 (PAF), apresenta
manifestagdo de inconformidade ao despacho que indeferiu o
pleito consubstanciado nos processos abaixo relacionados:

VALOR Fls. do
il PLEITEADO | TRIBUTO | Pleito Baiinde i Aot
10850721154201142 | R$1.10028343] Cofins [97/363 31/07/2000 2 30/09/2008
10850721153201106 RS 20301813 P15 [s9/328 31/07/2000 2 3070972008
10850721517201140 Rs245460]  PS  [1219 31/5/2006
10850721518201194 R$1132892] Cofins 11718 31/5/2006

Tais processos estdo sendo juntados por “apensagdo’,
considerando principal o de n° 10850.721154/2011-42, visando
otimizar os procedimentos processuais e lavratura de atos
relativos a todos eles, haja vista tratar-se do mesmo contribuinte
e mesma materia em litigio.

Tratam-se pedidos de reconhecimento de direito creditorio,
formalizados  mediante  “Pedidos de Ressarcimento ou
Restituicdo Eletronicos — Declaracdo de Compensa¢do” —
PERDCOMP juntados aos autos dos aludidos processos.

Em todos os pedidos a contribuinte registra que se trata de
recolhimento indevido ou a maior, a exemplo da PERDCOMP de
fls. 103 e seguintes do “processo principal” transmitida em
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28/11/2008 que se refere ao recolhimento relativo ao periodo de
apuragdo de dezembro/2004.

Consoante despachos decisorios da DRF de Origem, a exemplo
de fls. 429 a 435 do ‘“processo principal”, proferido em
16/06/2011, todos os pleitos foram indeferidos em face da
apuragdo da inexisténcia do crédito, ou seja, os pagamentos que
se alega foram realizados a maior ja se encontravam alocados a
debitos declarados e confessados pelo proprio contribuinte.

A autoridade tributdria destaca que a luz do CTN, o contribuinte
pode pleitear a restitui¢cdo de quantias pagas de forma indevida
ou a maior, no prazo de 5 anos do recolhimento, desde que faca
prova do crédito pretendido. Ocorre que, aplicando-se os
preceitos e disposi¢oes da Instru¢do Normativa SRF n° 600/2005
e alteragoes posteriores, que disciplinaram a aplica¢do das
normas legais sobre a matéria, tratadas na Lei 9.430/1996 e
alteragoes, nenhum direito creditorio restou apurado.

Cientificada, a contribuinte apresentou manifestacoes de
inconformidade, fls. 440 e seguintes do processo principal
alegando que:

- apresentou diversos pedidos administrativos de restitui¢do de
recolhimentos a maior do PIS/Cofins;

- porém, a despeito da evidente inconstitucionalidade do art. 3°
do paragrafo unico da Lei 9.718, que sequer chegou a ser
abordada no despacho decisorio, os pedidos foram indeferidos
sob o fundamento de inexisténcia do credito,

- ao proceder dessa forma a autoridade tributaria deixou de
cumprir o art.

65 da Instrugao Normativa 900/2008 que determina a realizagdo
de diligéncias para verificar a exatiddo das informagoes
prestadas, logo, deixou de aprofundar na investigagdo dos fatos,

- no caso, a autoridade sequer tomou conhecimento das razoes
que justificam a restitui¢do,

- é definitiva a decisdo do Supremo Tribunal Federal que afastou
a aplicagdo do art. 3° do pardgrafo unico da Lei n° 9.718/1998,
portanto cumpre escoimar o alargamento da base de calculo do
PIS/Cofins para alcangar outras receitas que as oriundas das
vendas de mercadorias e prestagdo de servigos,

Ao final requer seja reconhecido o direito creditorio pleiteado
nos aludidos processos anexando memoria de cadlculo dos
valores que entende fazer jus.

E o relatorio.”

A 5* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Ribeirdo Preto
proferiu seu Acérdao com a seguinte Ementa:

"ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL



Processo n° 10850.721153/2011-06
Acoérdiao n.° 3201-005.335

deste Conselho.

o julgamento

(informagao fiscal) e fls. 912 (manifestagdao do contribuinte a informagao fiscal).

Ano-calendario: 2011

RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITORIO.
NECESSIDADE DA EXISTENCIA DE CREDITO.

A restituigdo, tal qual a compensagdo, pressupoe a existéncia de
crédito do devedor para com o credor. No momento em que o
sujeito passivo ndo retificou a DCTF, DIPJ, DACON e a propria
escrita contabil, ndo fez com que se materializasse o valor que
alega ter recolhido a maior, cujo montante pretende seja
reconhecido.

DCTF. INSTRUMENTO HABIL A CONSTITUICAO DE
CREDITO  TRIBUTARIO.  RETIFICACAO.  PRAZO
QUINQUENAL.

O deébito confessado por meio de DCTF so pode ser alterado
mediante retificacdo desta, que deve ocorrer no prazo de cinco
anos. A DCTF entregue pelo sujeito passivo constitui
instrumento por meio do qual o contribuinte informa o valor do
crédito tributario apurado em favor do Fisco. Havendo erro na
apuragdo a parte interessada tem prazo de cinco anos para
retifica-la. O prazo quinquenal de que trata o artigo 149,
paragrafo unico, do CIN, é aplicavel tanto ao Fisco quanto ao
contribuinte. Decorrido o prazo de cinco anos ndo é permitido
ao sujeito passivo retificar a DCTF para alterar o valor apurado
no passado, objetivando diminuir o imposto a pagar e fazer
aflorar créditos a serem utilizados por meio de restitui¢do ou
compensagdo.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente.

Direito Creditorio Nao Reconhecido.”

S3-C2T1
F1. 929

Os autos foram distribuidos e pautados nos moldes do regimento interno

Ao analisar a presente lide administrativa fiscal, esta Turma decidiu converter
em diligéncia para que a autoridade de origem considerasse a
inconstitucionalidade do alargamento da base de célculo.

A diligéncia foi atendida, conforme pode ser verificado nas fls. 890

Em resumo, apds a diligéncia, a fiscalizagdo considerou as receitas
financeiras ¢ concordou com sua exclusao da base de calculo da contribui¢des e reconheceu
parcialmente o crédito solicitado.

O contribuinte se manifestou sobre as linhas contabeis que ndo foram
reconhecidas pela fiscalizagdo: ressarcimento de despesas legais judiciais, multas, recuperagao
de despesas e outros resultados financeiros.

Relatorio proferido.
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Voto

Conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator.

Conforme o Direito Tributério, a legislagdo, os fatos, as provas, documentos
e peticoes apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercicio dos
trabalhos e atribuigdes profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de
conducao e Regimento Interno, apresenta-se este voto.

Por conter matéria preventa desta 3.° Se¢do de julgamento deste Conselho e
presentes os requisitos de admissibilidade, o tempestivo Recurso Voluntirio deve ser
conhecido.

Em fls. 890, a fiscalizacdo reconheceu a maioria do crédito solicitado pelo
contribuinte, conforme trecho reproduzido a seguir:

"19. Refazendo a apurag¢do do PIS do periodo em andlise, com
base nos demonstrativos e registros contabeis que constam dos
autos, incluindo na base de cdlculo todas as receitas
operacionais e excluindo as receitas financeiras, estranhas ao
conceito de faturamento, temos a apura¢do do PIS (8109)
conforme demonstrativo de fls. 882 a 889.

20. Comparando os PIS apurados na diligéncia com os valores
dos DARFs apontados nas DCOMPS, e tendo em vista que o
reconhecimento do crédito se limita ao valor pedido pelo
contribuinte, concluo pelo RECONHECIMENTO do direito
creditorio conforme demonstrativo que segue:
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PERIODO DE PIS DIFERENCA REDITO CREDITO | RECONME-
APURACAO | APURADO PEEAED | S e PLEITEADO | RECONHECIDOD | CIMENTO
E O APURADO
jul/oo 109 46 10946 109,46 109,46 total
| agof00 . 191.42 19142 191.42 191.42| totol |
eV 00 536.25| 123849 70224 165,99 165,99 total
out/00 1.198,51 304,53 §9398 178,52 nao recan,
abr/01 247515 2494 40 1925 1966 19,25  parcial
maf01 340378 34m.78 2987 . A0 recon.
julfox 3.48834| 367912 190,78 23593 190,78 | pardial
ago/0L 4.379,06| 472057 35051 398,27 350,51 | pamial
sey/0L 4.30364| 453959 35595 410,98 335,95 | parcial
out/0L s.028.49| 541950 39106 15337 39106 | parcal
nov/01 490958 | 5.258.06 MB48 A07.49 348,48 | parcial
dez/01 5.07514| 541215 313701 1627 337.01 | parcial
janj02 5m3937| 619602 156,65 24524 356,65 | parial
feu/02 568216| 600871 11355 397,312 113,55 | pardal
mar/02 6.14438| 6352852 384,14 481,19 384,14 | pasdal
abr/02 6.82288| 725850 135,62 541,62 435,62 | pamcial
mai/02 7.12956| 8.602.58 147302 2.052.54 1473.02 | parcial
jun/02 7.124,21| 857759 1.453,38 157225 1453,38 | parcial
jul/o2 7.426,16| 917350 1.747.34 1.865,29 1.747,34 | pardial
ago/02 7.68057| 9.391.81 1.711,24 183441 1711,24 |  parcial
set/02 7.99377| 96924 1.70247 1.831.56 170247 | parcial
out/02 9.128,00| 11.201.08 207308 118556 2073.08 | parcial
nov/0D2 905572 | 11082 .35 2.006.63 212776 200663 | parial
jan/04 10.993,37 | 1856183 7.568,45 7.780,91 7.568,06 | pacial
fey/04 11.939,79 | 13.550,71 171082 1.908,75 1710,52 | pardal
mar/04 13.695.29 | 15824.76 212947 242781 212947| parcial |
abr/04 16.94599 | 16.313,37 63262 167103 - nAo recon.
ma/04 14.502,59 | 1589 & 1.393.21 1.714.82 1.393.21 parcial
jun/04 15.586,68 | 16986 28 1.399,60 1.757.10 139960 |  parcial
jul/Da 15.469,24 | 16938 57 146913 1.739,15 1460,33 |  parcal
| apo/D4 1659728 | 18.0%4.75 1.49747 1.850,45 149747 |  parcial
set/04 16.02364 | 17.913 38 1.889 74 2.174,98 188974 |  parcial
out/04 16,194,048 | 18.296 93 LEO245 203597 12802,45 | padial
nov/04 16.557,87 | 18.455 59 1.897,72 2.233,46 1897, 72| pawdial
dez/04 17.332,02 | 19.297.71 1.965,69 2.300,13 1.965,69 | parcial
jan/0S 1652260| 18577 .64 2.055.04 2.385,72 205504 | parcial
fev/ 05 15.336,77 | 17.268.27 1.931.50 236051 1931.50 parcial
mar/05 16.343,25 | 18998 54 2.655.29 1,238,48 265529 parcial
abr/05 14.077,46 | 16.457 56 2.380,10 244944 238010 |  parcial
maf05 16.556,98 | 18534 29 197731 2.416,97 1977,31 | parcial
jun/05 17.473,97 | 18.266 .64 792,67 4.372,07 792,67 | parcal
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PERIODO DE PIS PIS PAGO EN?I:?;% CREDITO CREDITO | RECONME -
APURACAO | APURADO £0 APURADO PLEITEADO |RECONHECIDO | CIMENTD
ulfos 15.50536 | 18218,76 271340 2,838 83 271340 | percal
sgo/05 17 43476 | 20529,31 3.04455 3.212.41 104455 |  pardal
set/05 2137091 | 24.382.28 301137 3.610 98 3011.37 | pardal
out/0S 2070449 | 2182060 311611 3.3%8 9% 111611 parcial
r»uu;’!}S 1623859 | 1913176,43 313684 3.437 74 1136 B4 parcial
dez/05 1758176 | 21 ALE,09 383633 4.210.77 383533 | parcal
1an /06 16.03670 | 19.592,94 3.556,24 3.813,78 355624 | parcal
fev/06 1531593 | 16.598,23 L2820 1.487,25 128240 | pargal
mar/06 16.300,58 | 18219,79 191921 2.307.30 191921 | parcal
abr/ 06 1402979 | 1554836 1 51857 1.805 01 151857 | parcial
Jun/06 13.741.00 | 15991,72 225072 2.602 99 2250.72| pamal
jul/06 1390174 | 16.182,34 228060 287512 228060 percal
ag0,/06 1391139 | 16 847,86 291547 3,644 44 29347 | pardal
sel/06 13.277.38 | 15873,80 2.596,42 3.208.93 259542 | parcal
out/06 1305848 | 1584330 2 77482 3.515 48 277482 | pardal
nov/06 12.85232 | 1569334 284102 3.74943 284102 | parcial
dez/06 1234984 | 1522697 2 877,13 3,603 42 287713 |  pardial
1anj07 1302013 | 16543,81 350378 437410 1578 | parcal
fev/07 1053064 | 1332508 2.794,44 3.571.32 2.794.44 parcal
mar/07 932436 | 1287797 355361 4.431.65 155361 pargal
obr/07 1036481 | 13730,13 3.365,32 4.300 36 336532 | parcal
mal/07 12.11496 | 15.859,28 3.744.32 4.692 88 174432 | parcal
iy 1037613 | 13164659 327046] 432385 32M46| pordal
julfo? 9,032,90 | 1260595 3152405| 450092 152405 | pardal
ngu,fu) 10953109 | 15265,72 4.306,63 5.223 40 4306 64 parcial
set/07 ©.31454 | 1193834 2 62380 3.645 45 26213.80 pardal
out/07 9.130,12 | 11.596,62 2.466,50 3.46533 246650 | pardal
now/07 885583 | 1119415 2.338,32 3.210,72 2.338.32 parcal
jan/08 7.77968 | 1L5381.T7 380209 3.555.62 355562 wotal
fev/08 875438 ] 1018371 142933 3.266.24 142933 parcial
mar /08 7.707.93 | 1029817 2 590,24 3.335.55 2524 | pamial
abr,-'Oﬂ 7.53RA7 | 10224 59 283572 3.58R 42 263572 parcial
mai/08 783042 | ei1m3 a1 154151 3.587,12 1543 51 parcial
jun/08 5.304.25| 957386 3.26951 4.099 57 3.264 61 parcal
|1.|I_-"DEI 602484 | 1011753 4.09299 4.631 58 4,092 99 parcal
ago/08 512848 | 982823 3.699,75| 4549036 169,75 | parcal
set/08 S 63506 | 10427.00 474194 5.000.27 474194 | parcial
dez/08 £ 730.21 | 10246,22 4 45601 3.223.41 122341 total

Considerando que foi declarada a inconstitucionalidade da base de célculo do
§1, do Art. 3.°, da Lei 9.718/98, que alargou a base de calculo das contribui¢des, conforme
julgamentos dos Recursos Extraordinarios STF 346.084 (DJ 01/09/2006 Rel p/ acérdao Min.
Marco Aurélio), 357.950, 358.273 ¢ 390.840 (todos DJ 15.08.06 Rel. Min. Marco Aurélio), o
conceito de receita bruta ndo tem mais valia., foi superado e, conforme Art. 62 do Regimento
interno deste Conselho, o reconhecimento (e ndo decretacdo) de sua inconstitucionalidade ¢
obrigatdrio neste Conselho.

Portanto, receitas financeiras realmente nao configuram faturamento e todos
os pagamentos indevidos sobre tais receitas devem ser reconhecidos como tais.

A presente lide, contudo, permaneceu sobre algumas linhas contabeis,
conforme trecho da Informagao Fiscal de fls. 890:

"15. As recuperagdes de despesas e de custos constituem receitas
operacionais, conforme determina o inciso Il do art. 44 da Lei
n°4.506, de 30 de novembro de 1964, base legal do inciso Il do
art. 392 do Decreto n° 3.000 , de 26 de marco de 1999
(Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999) a seguir
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transcrito, e como tal, inserem-se no campo de incidéncia do PIS
e da COFINS:

“Art. 44. Integram a receita bruta operacional:

1 - o produto da venda dos bens e servigos nas transagdes ou
operagoes de conta propria;

II - o resultado auferido nas operagoes de conta alheia,

III - as recuperagoes ou devolugcoes de custos, dedugoes ou
provisoes,” (grifou-se)

16. Ademais, as exclusoes possiveis da base de cdlculo do PIS e
da COFINS, sdo somente as expressas no § 2°do art. 3° da Lei
9718/98, quais sejam: as vendas canceladas e os descontos
incondicionais concedidos; as reversces de provisoes e
recuperacoes de créditos baixados como perda, que ndo
representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da
avaliagdo de investimentos pelo valor do patriménio liquido, os
lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo
custo de aquisicdo e as receitas decorrentes da venda de bens do
ativo permanente.

17. Como as receitas originadas de pagamentos dos
consorciados previstos em contrato e das recuperagoes de
despesas ndo constituem receitas financeiras, tampouco foram
contempladas como passiveis de exclusdo/deducdo das bases de
calculo do PIS e da COFINS, é incabivel falar em recolhimento
indevido das contribuicdes sob tais rubricas.

Conclusao.

18. Por conseguinte, devem ser incluidas na base de cdlculo da
Cofins do contribuinte as receitas operacionais registras nas
seguintes contas do plano de contas do contribuinte no periodo
em andlise:

7173500501 TAXA DE ADMINISTRACAO 7173500502 TAXA
DE INSCRICAO 7173500502 TAXA DE ADMINISTRACAO -
LEI 10.833 7173500505 TAXA DE ADMINISTRACAO - LEI
10.833 7193000601 RESSARCIMENTO DESP LEGAIS
JUDICIAIS 7193000602 RESSARCIMENTO DESP LEGAIS
JUDICIAIS 7193000602 RECUPERACAO DE MULTAS
7193000603 RECUPERACAO DE DESPESAS 7193000605
RECUPERACAO DE DESPESAS 7193000606 RECUPERACAO
DE  MULTAS 7199000905 OUTROS  RESULTADOS
FINANCEIROS"

Em Manifestacdo a Informagdo Fiscal o contribuinte alegou que as linhas
contabeis, objeto de resolucdo (ressarcimento de despesas legais judiciais, multas, recuperagao
de despesas e outros resultados financeiros), ndo integram o conceito de faturamento.

O contribuinte juntou documentos e registros contabeis de fls 842 a 881
(memoria de célculo, balancete, contrato de consdrcios e apuracdo), o que ¢ suficiente para
concluir que ndo sdo receitas operacionais.
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Como ja mencionado, a inconstitucionalidade do art. 3°, §1° da Lei n°

9.718/98, que alargou a base de calculo do PIS e COFINS, foi reconhecida pelo STF no
julgamento dos RE n° 585.235, na sistematica da repercussdo geral (leading cases - RE n.°
357.9509/ RS, 390.8405/ MG, 358.2739/ RS e 346.0846/ PR) e deve ser aplicada, de forma que
as receitas ndo operacionais da Contribuinte ndo integram a base de célculo da contribuigdo,
pois ndo sao receitas e ndo integram o conceito legal, aplicavel e vigente de faturamento.

Como registrado nos leading cases, "faturamento corresponde a receita das
vendas de mercadorias, de servigos ou de mercadoria € servigos".

Faturamento tem conceito definido pelo STF e, no caso em concreto,
"receitas" nao operacionais nao sao receitas ligadas ao faturamento advindo da prestacdo de
servicos ou venda de bens, conforme definido no STF.

Desse modo, o recurso merece provimento parcial, nos moldes da informagao
fiscal de fls. 890, assim como merece provimento nas demais linhas contabeis, exceto as
seguintes:

7173500501 TAXA DE ADMINISTRACAO 7173500502 TAXA
DE INSCRICAO 7173500502 TAXA DE ADMINISTRACAO -
LEI 10.8337173500505 TAXA DE ADMINISTRACAO - LEI
10.833."

Em observagdo ao principio da verdade material, que tem aplicacdo no
processo administrativo fiscal, ¢ igualmente importante observar que estas taxas de
administracao e inscrigao devem ser cobradas inclusive se estiverem incluidas dentro da conta
7399900705 - “outras resultados financeiros”.

Tais taxas representam receitas operacionais e, além disto, ndo foram
suficientemente rebatidas pelo contribuinte em suas argumentagdes.

Diante do exposto, vota-se para que seja DADO PROVIMENTO PARCIAL
ao Recurso Voluntario para:

a) excluir da base de calculo das Contribuigdes para PIS/Cofins (i) as receitas
estranhas ao conceito de faturamento, acatando-se a informacao da diligéncia fiscal, e (ii) as
receitas relativas as contas "7193000602", "7193000606", e "7193000603";

b) incluir na base de calculo das referidas Contribui¢des as receitas
decorrentes de taxa de administragdo, inscricdo e manutencdo ainda que contabilizadas na
conta 7399900705.

Voto proferido.

(assinatura digital)

Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.
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